
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO

AÇÃO LIMPEZA E DESISNFECÇÃO DE PRATELEIRAS FIXAS E
MÓVEIS

POP Nº

RESPONSÁVEL TÉCNICO COMISSÃO DE BIOSSEGURANÇA COBIO

Quem: Auxiliar de Enfermegem, Técnico(a) de Enfermagem, Técnico(a) Saúde Bucal e Enfermeiro(a).

Quando: Semanalmente às sextas-feiras em turnos alternados.

Onde: CME

Condições necessárias:

 Luvas de látex;
 Sabão neutro;
 Panos limpos;
 Álcool a 70%;
 Check list.

         

Resultado esperado: 

 Conservar os ambientes isentos de sujidade e risco de contaminação; 
 Colaborar com a segurança e melhorar a qualidade do serviço, bem como cumprir com as necessidades para

manter a ordem e conservando equipamentos e instalações.

Descrição do trabalho:

1. Higienizar as mãos conforme instrução técnica normativa;

2. Calçar luvas;

3. Desocupar prateleiras;

4. Remover toda sujidade das superfícies superiores e inferiores das prateleiras  com água, sabão

neutro, secar com pano limpo e friccionar álcool a 70% por 30 segundos;

5. Reorganizar bancadas;

6. Retirar as luvas;

7. Higienizar as mãos conforme instrução técnica normativa;

8. Registrar procedimento em check list.

Observações:

- Iniciar sempre da área mais limpa para a mais suja e utilizar movimento único de limpeza.

- As prateleiras móveis devem ser lavadas em água corrente.
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Simone C. Machado
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02/02/2018        Revisado por Estela F.Fernandes
Aldeir Pereira Riguetti
Vera Lúcia R.lobo
Marcelle Cristina 
S.Oliveira
Vanilza Maria Duarte

Aux .Enfermagem
Aux. Enfermagem
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Aux .Enfermagem
Aux .Enfermagem

04/11/2020        Revisado por Luciana Guilherme
Gonzaga Carmo 

Aux.Enfermagem
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